


























































Resgate Pronto Socorro: 192

Corpo de Bombeiros: 193

Polícia Militar: 190

Polícia Rodoviária Militar: 198

Central de Gestão de Sinistros: (44) 99135-9173 / 99154-1284

Coordenador de Logística de Produtos Perigosos: (44) 99107-0309

Ambipar: 0800-117-2020

Gerente de SSMA: (44) 99103-6306

Telefone da empresa (horário comercial): (44) 3261-0000
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Essa Ordem de Serviço respeita o disposto na NR 1 subitem 1.7 "b" e tem por objetivo informar de forma clara ao funcionário abaixo 
relacionado, da empresa TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA ., os riscos ocupacionais e as atividades perigosas existentes nas funções 
executadas por ele, afim de deixá-lo consciente dos perigos a que está exposto, os efeitos negativos a saúde, como prevenir estes riscos e como 
utilizar os equipamentos de segurança corretamente, além de informar a respeito dos artigos 157 e 158 da CLT, quanto à  obrigatoriedade do uso 
dos equipamentos de proteção individual e deixá-los cientes que estão passiveis de punição caso se recusem a utilizá -los, assim: 

Consideram-se riscos ocupacionais, os agentes físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos (acidentes) existentes nos 
ambientes de trabalho e capazes de causar acidentes ou doenças em função de sua natureza, concentração, intensidade e tempo de exposição. 
Considera-se atividades perigosas aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude da exposição 
permanente do trabalhador. Os riscos ocupacionais são classificados como: 

• Riscos físicos: São representados no ambiente de trabalho por: ruídos, vibrações, radiações, temperaturas extremas, umidade que de 
acordo com as características do posto de trabalho, podem causar danos à saúde.  

• Riscos químicos: Os quais podem ser encontrados nas formas gasosa, líquida ou mesmo sólida que quando absorvidos pelo nosso 
organismo, produzem, na grande maioria dos casos, reações que são chamadas de irritantes, venenosa ou mesmo tóxicas. 

• Riscos biológicos: São microrganismos presentes no ambiente de trabalho, tais como: bactérias, fungos, vírus, bacilos, parasitas e 
outros. 

• Riscos ergonômicos: São riscos existentes em ambientes de trabalho que provocam em sua maior parte doenças profissionais diversas 
relacionados ao sistema motor. 

• Riscos mecânicos (riscos de acidentes): São problemas relativos a agentes relacionados, com edificações, transporte, arranjo físico 
inadequado, máquinas e equipamentos sem proteção, ferramentas inadequadas ou defeituosas, iluminação inadequada, armazenamento 
inadequado, queda de objetos, trabalhos subterrâneos, trabalhos com veículos a motor e animais peçonhentos. 
 

OBSERVAÇÃO 1 : SIGA AS INSTRUÇÕES ESPECIFICAS DE EPIS DA ORDEM DE SERVIÇO DE SUA FUNÇÃO E 

OPERAÇÃO LOGÍSTICA. 

1. RISCOS INERENTES À FUNÇÃO REALIZADA 
Para a função de motorista, os riscos mais comuns encontrados são: ruído, vibrações de corpo inteiro, atividade realizada maior parte do tempo 
sentada, estresse e os riscos de acidentes pertinentes a sua atividade, como de acidente de trânsito e a condução de veículos de qualquer natureza 
em vias públicas. No caso da TRANSPANORAMA, estes agentes não apresentam risco à saúde do trabalhador. Obs.: Siga as instruções especificas 
da Ordem de Serviço de sua função e operação logística.  
 

2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Para desenvolver as atividades como motorista, você deve utilizar EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) em determinados momentos de 
acordo com sua operação logística, instalações dos clientes, dependências da empresa e tipos de carga que transportará. Obs.: Siga as instruções 
especificas de EPIs da Ordem de Serviço de sua função e operação logística. 
 

3. RECOMENDAÇÕES DIVERSAS 

• Em caso de ocorrência de acidente de trabalho, de trajeto, ou de identificação de doença que possa ter caráter ocupacional o trabalhador 
deverá comunicar imediatamente a empresa; 

• Comunicar ao setor responsável pela manutenção dos veículos qualquer alteração que possa acarretar risco a dirigibilidade ou segurança do 
veículo; 

• O trabalhador deverá informar a CIPA ou designado da empresa para cumprimento da NR 05, qualquer situação que identifique poder gerar 
risco de acidente ou ocorrência de doença ocupacional; 

• Quando o trabalhador for orientado a realizar exames ocupacionais ou complementares deverá prontamente realizá-los; 
• Nunca deverá o trabalhador que detém a função de motorista realizar reparos nos veículos, devendo apenas ater-se aos itens de inspeção já 

mencionados; 

• Não é responsabilidade do motorista acompanhar os abastecimentos do veículo e é expressamente proibido ao trabalhador realizar 
abastecimentos (obrigatório respeitar a distância de segurança determinado pela NR 16); 

• É expressamente proibido ao motorista realizar qualquer tipo de abastecimento ou transbordo de combustíveis dos veículos; 
• Nunca se submeter a jornadas de trabalho consideradas excessivas, realizar as pausas legalmente instituídas durante sua jornada de trabalho; 

• É expressamente proibido transitar entre as 21:00 e 06:00 horas, salvo com previa autorização da empresa.  
 

4. RECOMENDAÇÕES LEGAIS 
Art. 157. Cabe às empresas: 

I. cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 
II. instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 

ocupacionais; 
III. adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente;  
IV. facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.  
Art. 158. Cabe aos empregados: 

I. observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que trata o item II do artigo anterior; 
II. colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 

Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:  
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo anterior; 
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecido pela empresa. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Os funcionários estarão sujeito a sanções administrativas, como, a aplicação de advertências caso se recuse a cumprir 
qualquer item desta Ordem de Serviço. 

 

OBSERVAÇÃO 3: Cabe ao colaborador respeitar o que é definido e o que foi treinado sobre o Procedimento de Ação Disciplinar. 

 
























